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INDICAÇÃO Nº 0050/2025  
Em, 08 de janeiro de 2025 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A 
APREENSÃO DE VEÍCULOS ABANDONADOS 
NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CABO 
FRIO, NESTE MUNICÍPIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmo. Sr. Prefeito solicitando a apreensão de veículos abandonados nas vias 
públicas do Município de Cabo Frio. 
 

 

Sala das Sessões, em 08 de janeiro de 2025. 
 
 

VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO 
VICE-PRESIDENTE 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A prática de abandono de veículos em vias públicas do Município vem se 
tornando recorrente, inúmeros são os casos relatados na cidade e as queixas de 
moradores sobre veículos abandonados, transformando-se em sucatas a céu aberto, 
trazendo transtornos além de apresentar riscos à saúde pública. Em muitos casos, esses 
veículos acabam virando depósito de lixo e de água parada, que certamente atrai vetores 
de transmissão de doenças, incluindo o perigo da dengue. 
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